Lei nº 2.926/92
DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO SOBRADINHO.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O Bairro SOBRADINHO desta cidade, tem início partindo da Avenida Araguaia confluência com  a Rua João Messias Marques, sentido norte, seguindo à direita pela mesma avenida, passando pelo meio de uma quadra até próximo à Avenida Paracatu; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à Avenida Paracatu até pouco depois da Avenida Araguaia; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à esta avenida até a sua confluência com a Rua 11; daí seguindo diretamente sobre esta avenida, fazendo uma curva e chegando até o ponto de partida, nas sus confluência com a Rua João Messias Marques.
Parágrafo único – Compõem o bairro os seguintes logradouros: Avenida Araguaia (entre Rua 11 e Avenida Paracatu); Avenida da Araguaia (entre Rua Deiró Borges e Rua 11) lado direito. Rua Eduardo Noronha; Rua Olavo Amorim; Rua Gio Grande; Rua João XXIII; Praça Bernardino Corrêa Júnior; Avenida Marechal Deodoro; Rua Professor Felipe Corrêa; Rua Rio Guaporé; Rua Itapicuru; Rua João Messias Marques; Rua Professora Elza Carneiro Franco (entre Avenida da Lucy Mesquita de Araújo e Avenida Araguaia). Rua Rio Branco e Rua Rio Iguaçu.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 1.992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
